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PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA PARA O RETORNO ÀS 

ATIVIDADES LETIVAS  NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DA COVID-19

PREFÁCIO

A COVID – 19 forçou as instituições de ensino e não só a reinventar-se de tal 
modo que possam adaptar-se ao que chamamos de “novo normal”. Com a necessida-
de do reinício das atividades presenciais nas instituições de ensino, surge a preocu-
pação por parte dos gestores, encarregados de educação, estudantes e sociedade em 
geral de como prevenir-se ante esta calamidade global. Em meio a este caos os órgãos 
governamentais e a Organização Mundial da Saúde (OMS) têm se empenhado para 
coordenar respostas de prevenção e combate à doença.

Dando resposta a uma das missões da universidade que é a de prestar contri-
buto científico para mitigar problemas que assolam a comunidade, surge o presente 
documento que servirá de bússola para nortear as instituições de ensino de Angola e 
não só, dando-as a possibilidade de enfrentar este desafio e minimizar o impacto da 
enfermidade. Este traz consigo orientações para que se possa retornar as atividades 
institucionais de ensino com segurança e respeito a vida.

Por uma questão de maior e melhor compreensão o dividimos em 3 secções, a 
primeira descrevendo questões gerais e pertinentes relacionadas com a enfermidade, 
a segunda com medidas de biossegurança dirigidas as instituições e a terceira não me-
nos importantes com medidas dirigidas para os estudantes. 	

        É nossa pretensão que o presente material sirva de estímulo a todos que o 
usarem e que acima de tudo seja de consulta proveitosa.

* Hermenegildo Osvaldo Chitumba *



INTRODUÇÃO

CAPÍTULO 1
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ATIVIDADES LETIVAS  NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DA COVID-19

A Covid-19 é uma doença infeciosa causada pelo novo coronavírus (Sar-
s-CoV-2), com um quadro clínico que varia de infeções assintomáticas a 

quadros respiratórios graves. Suas variáveis biológicas são, portanto, amplas e pouco 
conhecidas, o que dificulta a realização de ações e tomadas de decisão com muita an-
tecedência. Como o vírus é similar ao que causou a epidemia da Sars (síndrome respi-
ratória aguda grave) em 2002, sua denominação contou com a inserção do número 2. 
O novo coronavírus foi reportado pela primeira vez na cidade de Wuhan, província 
de Hubei, no dia 31 de dezembro de 2019, confirmado pela OMS no dia 12 de janeiro 
de 2020.

Do ponto de vista de sua origem, pesquisadores chineses suspeitam que o novo 
vírus seja originário de morcegos, assim como a maioria dos outros coronavírus.        Em 
Angola no dia 21 de março de 2020 foram anunciados os primeiros dois casos de Co-
vid 19 na capital do país (Luanda). Até ao dia 29 de outubro Angola contava com 9381 
casos confirmados, 3508 casos recuperados e 268 óbitos com registo de 45 profissionais 
saúde infetados, o que forçou as autoridades governamentais a declarar novo estado 
de emergência e o adiamento da data prevista para reinício das atividades letivas no 
ensino primário.

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma
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ATIVIDADES LETIVAS  NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DA COVID-19

Como o novo Coronavírus ou Sars-Cov-2 foi descoberto há pouco tempo, ain-
da é necessário o desenvolvimento de pesquisas científicas para conhecer 

em profundidade, todas as características do comportamento do vírus e suas manifes-
tações nas populações. Entretanto, até ao momento, sabemos que, como o vírus locali-
za-se no trato respiratório da pessoa infetada, sua transmissão pode ocorrer pelo ar ou 
de pessoa a pessoa por meio de:

•	 Gotículas produzidas por indivíduos infetados que podem ser transmitidas 
por meio de tosse, espirro, catarro ou durante fala. Essas gotículas podem 
atingir a boca, nariz ou olhos. O risco de contagio entre uma pessoa infectada 
a outra susceptível reduz com um distanciamento de pelo menos 2 metros,

•	 Contacto físico com pessoas contaminadas, como, por exemplo, ao apertar 
a mão de uma pessoa contaminada e em seguida levar essa mão à boca, ao 
nariz ou aos olhos,

•	 Contacto com objectos ou superfícies contaminadas.

Como as possibilidades de transmissão da Covid-19 não estão esgotadas, é im-
portante o cumprimento escrupuloso de todas as medidas de biossegurança imple-
mentadas pela OMS.

Segundo o Center for Disease Control and Prevention (2020), os sintomas mais 
observados são:

•	 Febre (temperatura > 37,8º) ou calafrios;
•	 Dor de garganta;
•	 Dor de cabeça; 
•	 Tosse;
•	 Fadiga;
•	 Perda de paladar e/ou de olfacto;
•	 Dor muscular;
•	 Náusea ou vómito;
•	 Falta de ar ou dificuldade de respirar;
•	 Congestão nasal ou coriza;
•	 Diarreia.

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma
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ATIVIDADES LETIVAS  NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DA COVID-19

3.1. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO 
AMBIENTE ESCOLAR PARA ATIVIDADES PRESENCIAIS

1. Deve-se organizar os espaços físicos da instituição com o uso de guias, tais 
como a marcação com fitas adesivas no piso, que evidenciem as necessidades de dis-
tanciamento entre pessoas. 

2. Deve-se adaptar, sempre que possível, espaços mais amplos e arejados para 
serem usados como salas de aula.

3. Deve-se instalar dispensers com álcool em gel a 75% ou outro produto, devida-
mente aprovado pela OMS, nas entradas, nas áreas de circulação e em frente das salas 
de aula.

4. Deve-se orientar que o uso de equipamentos compartilhados, tais como im-
pressoras, deve ser feito de forma coordenada de acordo com a seguinte orientação: 

Caso equipamentos como impressora, computador, estejam a ser usados por 
outra pessoa, mantenha o distanciamento físico recomendado. Deve-se higienizar as 
mãos antes e depois do uso das impressoras e outros dispositivos.  Deve-se realizar 
ações semelhantes com papeis, livros e demais materiais de uso compartilhado.

5. Deve-se usar produtos específicos para limpeza de electrónicos e telas, tais  
como panos de microfibra e álcool isopropílico a 75%.

6. Cada sala de aula deve ser ocupada pelo mesmo grupo de estudantes, de acor-
do com a dimensão e características da instituição.

7. Deve-se realizar a limpeza e desinfeção das salas de aulas nos períodos de in-
tervalo.

8. Sempre que possível, recomenda-se aproveitar as áreas ao ar livre para a rea-
lização de atividades, desde que mantidas as condições de distanciamento físico e hi-
gienização de superfícies.

9. Regulamentar o uso de laboratórios e salas de apoio com a implementação de 
medidas, tais como: lotação máxima reduzida e devem ser usados, exclusivamente, 
mediante agendamento prévio, com escala de horários e adequada limpeza e desinfe-
ção entre os usos.

10. O retorno às atividades da biblioteca será gradual e parcial, conforme orien-
tações gerais a serem elaboradas.

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma
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11. As atividades com público externo preferencialmente serão realizadas de for-
ma remota, contribuindo com a manutenção das estratégias definidas nesse documen-
to, sobretudo, a manutenção do distanciamento social.

12. Suspender a cessão de salas (espaços fechados) para atividades com público 
externo.

13. Deve-se suspender a realização de eventos internos que caracterizem aglome-
ração de pessoas sem a garantia devida das medidas de segurança.

14. Para melhor adaptação dos planos locais, caso os espaços físicos que existem 
atualmente na instituição não sejam suficientes para preservar o distanciamento físico, 
podem-se adotar estratégias complementares, de acordo com a viabilidade de imple-
mentá-las.

3.2. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA SE MANTER O 
DISTANCIAMENTO FÍSICO NAS INSTITUIÇÕES

1	 Implementar medidas de distanciamento físico de 1,5m em todos os espaços 
físicos da instituição.

2	 Incentivar a realização de reuniões de professores e trabalhos administrativos 
de forma remota, sempre que possível.

3	 Diminuir contactos sociais no local de trabalho (por exemplo, reuniões para 
almoçar, especialmente em salas fechadas).

4	 Limitar o grande número reuniões relacionadas ao trabalho (por exemplo, reu-
niões de equipa e reuniões após o trabalho).

5	 Limitar viagens não essenciais (nacionais e internacionais).

3.3. SECRETARIA E ATENDIMENTO AO PÚBLICO

1	 Quando possível oferecer modalidade de atendimento ao público por canais 
remotos.

2	 Instalar barreiras físicas (acrílico ou acetato) sobre balcões, garantindo distan-
ciamento físico entre trabalhadores e público. Quando não for possível, recomendar 
uso de face shield (protector facial) para os trabalhadores que têm maior interação com 
o público. 

3	 Providenciar guias físicos, como fitas adesivas no piso e cartazes nas paredes, 
para a orientação do distanciamento físico.

Capítulo 3
MEDIDAS PARA A INSTITUIÇÃO
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3.4. ORGANIZAÇÃO PARA A ENTRADA

1	 Orientar que trabalhadores e estudantes que estão com sinais e sintomas, doen-
tes ou que tiveram contacto directo com uma pessoa com Covid-19, a ficarem em casa 
e contactar as unidades sanitárias.

2	 Sempre que possível organizar, preferencialmente, dupla entrada e saída no na 
instituição e escalonar horários de entrada e saída para trabalhadores e estudantes.

3	 Disponibilizar recipientes com álcool em gel a 75% ou outro produto, devida-
mente aprovado pela OMS para a higienização das mãos na entrada, preferencialmen-
te com acionamento por pedal ou automático.

4	 Realizar aferição da temperatura corporal, por meio de um termómetro digital 
infravermelho e aplicação de questionário mensal sobre sinais e sintomas.

Modelo de aplicação de checklist sobre sinais e sintomas de preenchimento 
mensal (impresso ou em formato eletrônico):

Tiveste ou tem algum dos seguintes sintomas que não pode atribuir a outro pro-
blema de saúde? Responda por favor SIM ou NÃO para cada questão. Apresentou: 

a) Febre? 

b) Calafrios? 

c) Tosse? 

d) Falta de ar? 

e) Dor de garganta? 

f) Dores musculares? 

g) Uma nova dor de cabeça? 

h) Diarreia? 

i) Perda de olfato e/ou paladar? 

j) Outras questões necessárias...

Outros formatos estão disponíveis em:https://www.cdc.gov/coronavirus/
2019-ncov/downloads/community/School-Admin-K12-readiness-and-planning-
-tool.pdf

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma
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5	 Formar os examinadores para adequada aplicação de questionários e aferição 
da temperatura.

3.5. PROCEDIMENTOS PARA A MEDIÇÃO DA TEMPERATURA

1. O examinador deve lavar as mãos com água e sabão por pelo menos 20 segun-
dos ou, se água e sabão não estiverem disponíveis, usar álcool em gel a 75% ou outro 
produto devidamente aprovado; 

2. Durante a inspeção, o examinador deverá estar devidamente equipado, com 
face shield (protetor facial), capaz de proteger o rosto e as membranas mucosas do 
rastreador de gotículas respiratórias; 

3. Colocar luvas descartáveis; 

4. Uso de batas descartáveis; 

5. Medir a temperatura do estudante ou trabalhador; 

6. Na situação em que a temperatura aferida for maior que 37,8ºC, a pessoa de-
verá ser orientada a não permanecer na instituição dirigir-se a uma unidade sanitária 
mais próxima; 

7. Limpar e desinfetar os termómetros, de acordo com as instruções do fabricante. 

3.6. ORGANIZAÇÃO DAS SALAS DE AULA 

1. Garantir o distanciamento físico de 1,5m a 2m entre estudantes nas salas de 
aula. 

2. Garantir o distanciamento físico de, pelo menos, 2m entre docentes e estudan-
tes. 

3. Se necessário marcar com fitas adesivas o piso das salas de aula, indicando 
posicionamento de mesas e cadeiras nesse espaçamento. 

4. Dispor mesas e carteiras com a mesma orientação, evitando que estudantes 
fiquem virados de frente uns para os outros. 

5. Disponibilizar adequada infra-estrutura audiovisual. 

3.7. ORGANIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS 

1. Seguir as orientações sobre o distanciamento físico expressas anteriormente. 

Capítulo 3
MEDIDAS PARA A INSTITUIÇÃO
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2. Regulamentar o uso dos equipamentos, que deve ser individual, seguido de 
higienização antes e após a aula prática. 

3. Atualizar o Procedimento Operacional Padrão (POP) de biossegurança nos 
laboratórios, de acordo com sua natureza e finalidade e as peculiaridades do vírus 
Sars-CoV-2. 

4. Realizar adequada desinfeção das superfícies do laboratório. 

3.8. ALIMENTAÇÃO 

1. Qualquer alteração na modalidade de oferta de alimentação escolar deverá 
manter como princípios: o direito humano a Alimentação adequada e a segurança 
alimentar e nutricional. 

2. Recomenda-se a realização de “procedimentos específicos de avaliação do es-
tado de saúde dos trabalhadores, de forma a identificar de maneira proativa possíveis 
suspeitas ou contaminação com o novo coronavírus”. 

3. O distanciamento entre os trabalhadores dentro das instalações de produção/
processamento deve ser de, pelo menos, 1,5m. 

4. Reorganizar o layout das mesas e cadeiras, permitindo distanciamento físico 
conforme orientações anteriormente descritas. 

5. Instalar, quando possível, barreiras físicas sobre as mesas, reduzindo o contac-
to entre as pessoas. 

6. Dividir os refeitórios em áreas, evitando o contacto entre grupos. 

7. Escalonar horários para a realização das refeições (café da manhã, almoço, lan-
che etc.) pelos diferentes grupos, evitando aglomeração nos refeitórios. 

8. Aplicar guias físicos, como fitas adesivas sob o piso, para orientar o distancia-
mento entre estudantes na fila de entrada dos refeitórios. 

9. Não utilizar a modalidade de auto-serviço. 

10. Instalar barreira física entre a área de distribuição e os estudantes, de modo a 
evitar a emissão de gotículas de saliva por parte destes sobre o alimento a ser servido. 

11. Evitar o manuseio livre das bandejas e pratos, ampliando os pontos de devo-
lução destes. 

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma
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12. Deve-se assegurar em toda a linha produtiva a presença de instalações ade-
quadas e convenientemente localizadas para a lavagem frequente das mãos. Essas 
instalações devem dispor de água e de produtos adequados para esse procedimento 
(sabonete líquido e álcool gel). 

13. Orientar, de forma expressiva, à comunidade estudantil para que não com-
partilhe copos, talheres e demais utensílios de uso pessoal. 

14. Higienizar adequadamente os utensílios usados na realização das refeições e 
embalá-los individualmente. 

Condutas relativas à produção dos alimentos poderão ter como referência o Guia 
de orientações para manipuladores de alimentos Disponível em: https://portal.fio-
cruz.br/en/documento/orientacoes-para-manipuladores-de-alimentos. É importante 
lembrar que não há até o momento, evidências de contaminação pelo novo coronaví-
rus, por meio de alimentos. 

3.9. VENTILAÇÃO 

1. Privilegiar uma renovação frequente do ar, mantendo janelas e portas abertas. 

2. Evitar o uso de ar condicionado. 

3. Usar sempre que possível, exaustores nas salas de aula para possibilitar o fluxo 
permanente de ar. 

3.10. QUARTOS DE BANHO 

1. Proibir o uso dos quartos de banho para a higienização dos recipientes que 
armazenam alimentos. 

2. Se necessário aplicar guias físicos, tais como fitas adesivas no piso, para a orien-
tação do distanciamento físico nos halls de entrada. 

3. Instalar barreiras físicas de acrílico entre as pias do banheiro. 

4. Instalar dispensers com álcool em gel a 75% ou outro produto devidamente 
aprovado, para higienização de assentos sanitários. 

5. Orientar que a higienização do assento sanitário deve ser prévia à sua utiliza-
ção. 

6. Manter o distanciamento durante a descarga de água na sanita ou efetuá-la 
com o tampo fechado (para os wc´s que dispõem de dispositivos de descarga automá-
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tica), pois, estima-se que entre 40 e 60% das partículas virais conseguem alcançar até 1 
metro de distância acima do vaso sanitário, após a emissão de jato de água. 

7. Considerar que os quartos de banho são são áreas de risco, portanto, a limpeza 
desses espaços deverá ser realizada várias vezes ao dia, no menor intervalo de tempo 
possível quando dos períodos de maior uso. 

3.11. MOTORISTAS DOS VEÍCULOS 

1. Higienizar com álcool em gel a 75%, ou outro produto devidamente aprovado 
a maçaneta, o volante, o manípulo de mudanças, cinto de segurança e assentos. 

2. Usar máscara durante o deslocamento para a instituição. 

3.12. GESTÃO DE RESÍDUOS 

1. Instalar, se possível, latas de lixo sem toque, com acionamento por pedal. 

2. Estabelecer, caso não existam, protocolos para depósito e retirada de resíduos, 
com especial atenção para aqueles que forem produzidos na área de isolamento. 

3. Orientar que a coleta, o acondicionamento e o transporte dos resíduos produ-
zidos pelo caso suspeito na área de isolamento, que são passíveis de conter agentes 
infeciosos, no entanto, a sua remoção deve ser feita cumprindo com as medidas de 
biossegurança que se impõem.
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4.1. RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA O DESLOCAMENTO 
INDIVIDUAL 

Ao sair de casa: 

1. Evitem levar itens desnecessários. 

2. Levar um recipiente com água para beber evitando deste modo o uso de bebe-
douros com acionamento manual quando não dispomos de meios de desinfeção das 
mãos e o compartilhamento de copos. 

3. Certifiquem-se de estar a levar consigo máscaras extras para as eventuais tro-
cas. 

4. Levem embalagens, tais como sacos plásticos com fechamento hermético, para 
acondicionar as máscaras não cirúrgicas usadas. 

5. Não emprestem ou usem máscaras de outras pessoas. 

6. Se possível, tenham sempre um recipiente com álcool em gel a 75%, ou outro 
produto devidamente aprovado pela OMS, para higienização das mãos. 

7. Ao chegar à sua estação de trabalho ou estudos, deixem seus pertences em um 
local seguro e higienizem as mãos antes e depois da sessão de trabalho. 

4.2. NO DESLOCAMENTO PARA A INSTITUIÇÃO

1. Caso use transporte coletivo (táxi) higienize as mãos antes e depois do percur-
so. 

2. Sempre que possível evitem fazer o pagamento com dinheiro em cash, priori-
zando o uso de cartões multicaixa. 

3. Certifiquem-se de manter abertas as janelas dos veículos, a fim de possibilitar 
maior circulação de ar. 

4. Evitar tocar desnecessariamente nas superfícies do automóvel. 

4.3. REFEIÇÕES NO AMBIENTE DE TRABALHO E ESCOLAR 

1. Caso opte por levar suas refeições de casa, certificar-se de não as deixar expos-
tas em locais de circulação de várias pessoas, guardando-as em recipientes térmicos. 

2. Evitar, ao máximo, comer em salas fechadas, priorizando as áreas abertas. 
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3. Orientar a higienização das mãos antes da utilização de equipamentos de ma-
nuseio coletivo e das superfícies que entrarão em contacto com os alimentos. 

4. Orientar adequada higienização das mãos antes e depois do manuseio dos  
alimentos. 

4.4. OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARAS PARA ACESSO 
E PERMANÊNCIA NA INSTITUIÇÃO 

1. É obrigatório o uso de máscaras individuais. 

2. O uso de máscara não dispensa o cumprimento das outras medidas de saúde 
pública, tais como o distanciamento físico e a higienização das mãos e da face. 

3. As máscaras devem ser usadas para a proteção de pessoas saudáveis (proteger 
a si, quando em contacto com alguém infetado) e para evitar a propagação da trans-
missão quando usadas por uma pessoa infetada. 

4.5. RECOMENDAÇÕES DA OMS PARA O USO DE MÁSCARAS 
NÃO CIRÚRGICAS

1. Sobre o material de composição: as máscaras não cirúrgicas devem ter, ideal-
mente, no mínimo, três camadas de tecido: camada exterior de um material resistente 
à água, como o polipropileno, poliéster ou uma mistura deles; a camada do meio deve 
agir como um filtro e pode ser feita de um material sintético, como o polipropileno, 
ou de uma camada extra de algodão; a camada interior tem como recomendação de 
composição material que absorva a água, como o algodão. 

2. Em áreas com transmissão comunitária, a recomendação é de que pessoas com 
a idade igual ou superior a 60 anos ou com doenças pré-existentes usem máscaras ci-
rúrgicas. 

Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_conten-
t&view=article&id=6194:opas-disponibiliza-em-portugues-novo-guia-da-oms-sobre-
-mascaras-cirurgicas-e-de-tecido&Itemid=812 

4.6. COMO USAR UMA MÁSCARA 

4.6.1. Como colocar corretamente: 

1. Antes de tocar na máscara, limpe as mãos com álcool em gel a 75% ou lave as 
mãos com água e sabão. 
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2. Inspecione a máscara quanto a rasgos ou buracos; não use uma máscara que foi 
usada anteriormente ou está danificada. 

3. Identifique o topo da máscara  - para máscaras cirúrgicas geralmente é o que 
contém a tira de metal. 

4. Em seguida, identifique o interior da máscara, que geralmente é o lado branco. 

5. Coloque a máscara no rosto, cobrindo o nariz, a boca e o queixo, certicando-se 
de que não haja espaços entre o rosto e a máscara. 

6. Aperte a tira de metal para que ela se molde ao formato do seu nariz. 

7. Lembre-se, não toque na frente da máscara enquanto a estiver usando para 
evitar contaminação; se eventualmente a tocar de forma acidental. 

4.6.2. Como remover corretamente: 

1. Antes de tocar na máscara, desinfete as mãos. 

2. Remova as tiras por trás da cabeça ou orelhas, sem tocar na frente da máscara. 

3. Ao remover a máscara, incline-se para frente e afaste-a do rosto. 

4. As máscaras cirúrgicas são para uso único apenas; descarte a máscara imedia-
tamente, de preferência recipiente para lixo com tampa. 

5. Desinfete as mãos (com uma solução ou água e sabão) depous de tocar na 
máscara. 

6. Esteja vigilante sobre a condição da máscara e a substitua sempre que estiver 
suja ou húmida. 

Disponível em:https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_conten-
t&view=article&id=6194:opas-disponibiliza-em-portugues-novo-guia-da-oms-sobre-
-mascaras-cirurgicas-e-de-tecido&Itemid=812 

4.7. Procedimentos diante de um caso suspeito de Covid-19 na instituição 

1. Todos os trabalhadores e os estudantes devem estar informados sobre os pro-
cedimentos perante a identificação de um caso suspeito de Covid-19. 

2. Caso qualquer trabalhador ou estudante apresente sinais ou sintomas da Co-
vid-19, a orientação é que permaneça em casa e entre em contacto com a instituição 
para informar a situação. 

Hermenegildo Osvaldo Chitumba
Ardaia Tomás Muango Chinduma



25
PROTOCOLO DE BIOSSEGURANÇA PARA O RETORNO ÀS 

ATIVIDADES LETIVAS  NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO NO 
ÂMBITO DA COVID-19

3. Diante da identificação de um caso suspeito na instituição, auto - referido ou 
com base na constatação de sinais e sintomas no momento da entrada, este deve ser 
encaminhado para a área de isolamento previamente definida e, de acordo com as 
indicações dos protocolos dos serviços de saúde locais, encaminhado para serviço de 
saúde. O procedimento ideal é de que seja realizado um teste do tipo RT-PCR no ser-
viço de saúde para a confirmação do caso. A coleta do material deverá ser realizada até 
ao oitavo dia após o início dos sinais e sintomas. 

4. Devem ser acionados os contactos de emergência do estudante para informe 
e orientações sobre a necessidade de observação e de isolamento domiciliar, evitando 
contacto também com os outros moradores da casa, especialmente se forem pessoas 
com maior risco de desenvolver quadros graves da Covid-19. Também deve ser acon-
selhado a buscar uma unidade de saúde. 

5. Reforçar a limpeza e desinfeção das superfícies mais utilizadas pelo caso sus-
peito, incluindo aquelas da área de isolamento. 

4.8. PROCEDIMENTOS DIANTE DE UM CASO CONFIRMADO DE 
COVID-19 NO ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

1. Entrar em contacto com a equipa de resposta rápida para o combate à Covid 
-19 do município e/ou com a unidade sanitária mais próxima, para definição dos mé-
todos de rastreamento dos contactos do caso e definição dos parâmetros para adoção 
de medidas de proteção tais como: a suspensão de aulas em casos de excessiva trans-
missibilidade no ambiente escolar ou em tal território. 
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